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rESolVE:
conceder o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez por cen-
to), ao servidor abaixo relacionado, em razão de desenvolver atividade em 
ambiente considerado insalubre pela legislação vigente sobre a matéria. 

Nome Matrícula cargo setor a contar de
JaciNETE coSTa 

araUJo 55209248/1 Tec. Enfer-
magem

daS/UaPi Nosso lar Socorro 
Gabriel 30/06/2022

registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, em 
04 de outubro de 2022.
Valdo diViNo da SilVa filHo
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda, em 
exercício
Mat. 5945803/ 1
Portaria Nº 1416/2022 – seaster
o SEcrETário adJUNTo dE aSSiSTÊNcia Social da SEaSTEr, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas através do decreto s/n de 13 de 
setembro de 2022, publicado no doE nº 35.114 de 14 de setembro de 2022.
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasi-
leira, os artigos 128, inciso i e 129 da lei Estadual nº 5.810/94, o regime 
Jurídico Único do Estado, bem como o decreto Estadual nº. 2.485 de 22 de 
abril de 1994, que regulamenta a concessão do adicional de insalubridade 
a servidores do Estado do Pará;
considerando o Processo nº 2022/1109219
rESolVE:
conceder o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez por cen-
to), ao servidor abaixo relacionado, em razão de desenvolver atividade em 
ambiente considerado insalubre pela legislação vigente sobre a matéria. 

Nome Matrícula cargo setor a contar de
WalESca MaGalHaES 

BENTES
55209261/ 

1
Tec. Enfer-
magem

daS/UaPi Nosso lar Socorro 
Gabriel 30/06/2022

registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, em 
04 de outubro de 2022.
Valdo diViNo da SilVa filHo
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda, em 
exercício
Mat. 5945803/ 1
Portaria Nº 1412/2022 – seaster
o SEcrETário adJUNTo dE aSSiSTÊNcia Social da SEaSTEr, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas através do decreto s/n de 13 de 
setembro de 2022, publicado no doE nº 35.114 de 14 de setembro de 2022.
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasi-
leira, os artigos 128, inciso i e 129 da lei Estadual nº 5.810/94, o regime 
Jurídico Único do Estado, bem como o decreto Estadual nº. 2.485 de 22 de 
abril de 1994, que regulamenta a concessão do adicional de insalubridade 
a servidores do Estado do Pará;
considerando o Processo nº 2022/1126704
rESolVE:
conceder o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez por cen-
to), ao servidor abaixo relacionado, em razão de desenvolver atividade em 
ambiente considerado insalubre pela legislação vigente sobre a matéria. 

Nome Matrícula cargo setor a contar de
Maria lUcia dE oliVEi-

ra BarroS 5909442/ 3 Tec. Enfer-
magem

daS/UaPi Nosso lar Socorro 
Gabriel 30/06/2022

registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, em 
04 de outubro de 2022.
Valdo diViNo da SilVa filHo
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda, em 
exercício
Mat. 5945803/ 1
Portaria Nº 1415/2022 – seaster
o SEcrETário adJUNTo dE aSSiSTÊNcia Social da SEaSTEr, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas através do decreto s/n de 13 de 
setembro de 2022, publicado no doE nº 35.114 de 14 de setembro de 2022.
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasi-
leira, os artigos 128, inciso i e 129 da lei Estadual nº 5.810/94, o regime 
Jurídico Único do Estado, bem como o decreto Estadual nº. 2.485 de 22 de 
abril de 1994, que regulamenta a concessão do adicional de insalubridade 
a servidores do Estado do Pará;
considerando o Processo nº 2022/1164196
rESolVE:
conceder o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez por cen-
to), ao servidor abaixo relacionado, em razão de desenvolver atividade em 
ambiente considerado insalubre pela legislação vigente sobre a matéria. 

Nome Matrícula cargo setor a contar de
Marcio carloS Garcia 

da SilVa 5967649/ 1 Enfer-
meiro

daS/UaPi Nosso lar Socorro 
Gabriel 30/06/2022

registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, em 
04 de outubro de 2022.
Valdo diViNo da SilVa filHo
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda, em 
exercício
Mat. 5945803/ 1

Portaria Nº 1417/2022 – seaster
o SEcrETário adJUNTo dE aSSiSTÊNcia Social da SEaSTEr, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas através do decreto s/n de 13 de 
setembro de 2022, publicado no doE nº 35.114 de 14 de setembro de 
2022.
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasi-
leira, os artigos 128, inciso i e 129 da lei Estadual nº 5.810/94, o regime 
Jurídico Único do Estado, bem como o decreto Estadual nº. 2.485 de 22 de 
abril de 1994, que regulamenta a concessão do adicional de insalubridade 
a servidores do Estado do Pará;
considerando o Processo nº 2022/1164515
rESolVE:
conceder o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez por cen-
to), ao servidor abaixo relacionado, em razão de desenvolver atividade em 
ambiente considerado insalubre pela legislação vigente sobre a matéria.
NoME: GaBriEla GoNSalVES coElHo
MaTricUla:  55209261
carGo: TEc.ENfErMaGEM
SETor: UaPi NoSSo lar Socorro GaBriEl
a coNTar:30/06/2022
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, em 
04 de outubro de 2022.
Valdo diViNo da SilVa filHo
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda, em 
exercício
Mat. 5945803/ 1
Portaria Nº 1421 de 05 de oUtUBro 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da Lei Federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – dESiGNar o(a) servidor(a), dolorES caldaS do carMo: 
54194696/1, Monitora, lotada na diSaN, para atuar como fiscal Titular e 
o(a) servidor(a) JariMar doS SaNToS fErrEira, Matrícula: 5596939/1, 
SocioloGo/coordENador, lotado na diSaN, para atuar como suplente 
do contrato administrativo n° 82/2022, celebrado com a Empresa, BrENo 
rafaEl daS cHaGaS BarBoSa, cujo o objeto é a aquisição de Equipa-
mentos de refrigeração (freezer vertical), a fim de atender a demanda do 
contrato de repasse nº 813520/2014, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Em conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações; no decreto Estadual n° 200, de 
16 de setembro de 2011, e suas alterações; no decreto Estadual n° 
733, de 13 de maio de 2013, e suas alterações; na lei complementar 
n° 101, de 04 de maio de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no 
decreto Estadual n° 870, de 04 de outubro de 2013; e demais legis-
lações correlatas.
i – Esta PorTaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 05 de outubro de 2022.
Valdo diViNo da SilVa filHo
SEcrETário dE ESTado aSSiSTÊNcia Social TraBalHo, EMPrEGo E 
rENda, EM EXErcÍcio
Matrícula 5945803/ 1
Portaria Nº 1422 de 05 de oUtUBro 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da Lei Federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – dESiGNar o(a) servidor(a), KaTE TErESa SodrÉ dE SoUZa: 
57173841/1, agente de PorTaria, lotada na cad, para atuar como su-
plente do contrato administrativo n° 23/2021, celebrado com a Empresa, 
claro BraSil S/a, cujo o objeto é a contratação de empresa especiali-
zada na prestação de serviços de Telefone móvel para atender as necessi-
dades da Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e 
renda - SEaSTEr.
Em conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações; no decreto Estadual n° 200, de 16 de 
setembro de 2011, e suas alterações; no decreto Estadual n° 733, de 13 
de maio de 2013, e suas alterações; na lei complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no decreto Estadual n° 
870, de 04 de outubro de 2013; e demais legislações correlatas.
i – Esta PorTaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 05 de outubro de 2022.
Valdo diViNo da SilVa filHo
SEcrETário dE ESTado aSSiSTÊNcia Social TraBalHo, EMPrEGo E 
rENda, EM EXErcÍcio
Matrícula 5945803/ 1


